MENSAGEM N.º 239, DE 10 DE JUNHO DE 2008.

Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Temos a satisfação de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei, que “institui o Museu Municipal Histórico e Cultural de Unaí”.

2.

À guisa de preliminar, cumpre ressaltar que já iríamos denominar, oficialmente, o Museu Municipal Histórico e Cultural de Unaí, como forma de homenagear, com justiça, a historiadora, professora, escritora e personalidade ilustre conhecida carinhosamente como Dona Maria Torres Gonçalves, falecida no último dia 30 de abril.

3.

Ocorre que a Lei Orgânica Municipal, a teor do § 1º do artigo 221, somente permite que seja atribuída denominação aos próprios públicos municipais de pessoas falecidas há mais de 1 (um) ano, estabelecendo, todavia, exceção que, infelizmente, não alcança a pretensa homenageada, a despeito de não ter ela desempenhado, oficialmente, função administrativa no âmbito do Município, do Estado ou da Nação, embora seja altruístico e de elevada relevância o papel pela mesma desempenhado, mormente no meio cultural, sendo, bem por isso, personalidade marcante para todos nós. Vejamos o dispositivo:


“§ 1º Para os fins deste artigo, somente após um ano de falecimento poderá ser homenageada qualquer pessoa, salvo personalidades marcantes que tenham desempenhado altas funções na vida administrativa do Município, do Estado ou da Nação.” (grifou-se)  

4.

Diante de tal vedação, cremos que no próximo mandato/legislatura, quem quer que esteja à frente do Poder Executivo ou do Poder Legislativo não medirá esforços para oficializar a justa homenagem à saudosa Dona Maria Torres Gonçalves, atribuindo seu nome ao Museu Municipal Histórico e Cultural de Unaí, na forma legal.  

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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5.

No tangente ao objeto propriamente dito do presente projeto de lei, qual seja a instituição do Museu Municipal Histórico e Cultural de Unaí, temos que o mesmo se reveste de alta relevância, mormente para a área cultural, tendo em vista que contribuirá para o resgate e a preservação do patrimônio museológico do Município. 

6.

A questão dos museus tem sido amplamente difundida, inclusive no âmbito do Congresso Nacional, mediante o desencadeamento de diversas proposições legislativas, com destaque para o Projeto de Lei que cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento dos Museus – FNDM –, em tramitação no Senado Federal, para apoiar financeiramente projetos de criação e formação de museus em todo o país, assim como a proposta que institui o Estatuto dos Museus, que  representará o marco regulatório desse importante instrumento de preservação do patrimônio cultural. 
7.

Ademais, o Governo Federal instituiu o Sistema Brasileiro de Museus – SBM –  através do Decreto n.º 5.264, de 5 de novembro de 2004, notadamente para gerir a Política Nacional de Museus com seis eixos programáticos, que norteiam as ações a serem desenvolvidas no campo museológico. 

8.

Como se vê, são inúmeros os canais que poderão dar suporte à implementação da instituição museológica ora pretendida, inclusive com linhas de apoio financeiro do Governo Federal, mediante convênio, observados os mecanismos legais.

9.

Cremos, assim, que a criação do Museu Municipal Histórico e Cultural de Unaí, no âmbito da Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac –, representará marco importante na valorização da cultura unaiense, ao constituir instância oficial de conservação da memória histórica e cultural local, com o desenvolvimento de diversas ações, tais como:

a) guardar e difundir objetos, obras de artes e documentos de diversos gêneros que contribuam com o conhecimento e estudos dos aspectos sociais, artísticos, culturais, políticos, econômicos, dentre outros, da história antiga e recente do Município de Unaí;

b) coletar, conservar, preservar e divulgar o acervo museológico;

c) promover estudos e pesquisas sobre o acervo museológico;

d) realizar certames, simpósios, oficinas, palestras, cursos, conferências e treinamentos em acervo, sempre com ênfase no processo educativo, priorizando a história e a cultura unaiense;

e) organizar exposições das documentações, peças de preservações culturais e históricas;

f) manter permanentemente serviços culturais e educativos relacionados com o propósito do Museu e com acervo, envolvendo a participação constante da comunidade;
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g) manter intercâmbio cultural e técnico com outros museus e com instituições culturais, educativas, sociais e comunitárias, nas três esferas governamentais, obedecidas as normas legais pertinentes; e 

h) realizar outras atividades necessárias ao desempenho efetivo do Museu, inclusive como agente conscientizador da comunidade.

10.

Ao cabo dessas breves considerações, confiamos no apoio integral dos ilustres membros que compõem essa prestimosa Casa Legislativa, ao passo que renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração, solicitando, no ensejo, que a tramitação da matéria em questão se dê em Regime de Urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal e observada a forma regimental.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
LUIZ ANSELMO RIBEIRO DE SÁ

Diretor-Presidente da Fumac
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